
O PREFETTO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dê MAIO GTOSSO, NO USO dE SUAS

atribuiçõeslegais,edasquelhesforamconferidasnaLeiorçamentárianeL!73/2o21de23
de dezembro de 2o21 decreta:

Art.lgFicaoExecutivoMunicipalautorizadoaabrirCréditoAdicionalsuplementar,novalor
de Rs 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no orçamento Anual do exercício de 2022, para reforço das

seguintes dotações:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete do Prefeito

DECRETO N9 073, DE 28 DE MARçO DE 2022.

Autoriza ebertura de crédito Adicional

Suplementar no orçâmento An§al do exercício de

2A22.

SECTETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

EDUCÁCÃO

EDUCÂçÁo INFANÍ!L

EDUCAÇÃO, UM FUTURO MELHOR.#;;ü;ffi;*; 
i Jrr'rúnruçlo ç eNcARGos coM o tuNDEs 70,, - rNrÀN,t

;,;-.1;lô;;;;#riutÇôes rmsalHtsms s ooo'oo

07-000.@.0@.00@-0.000.
07.0ê1.00.000.0000.0.@0.
0?.001. 12.000.@o0.0.000.
07.001.12,365 0000.0.000.

07.001. 12.365.0OO9.0.000.

o?.@1.12.365.0OO9.2.095.
240 - 3.1.90.94.00.00 30

1 1.000.00.000.00@.0.0oo.
1 1.@1.@.000.0000 0.000.

1 r.001. 10.000.0000.0.000,
11.001.10. 302.0000.0.000.
11 00i.10.302.00or.0-000.
11.m1.10.302.3007.2.061.

396 - 3.1.90.04.00.00 3

07.G00.00.O00.0@o.o-000.
07.001.00.0oo.0000.0.000.
07.001-1 2.000 0000.0.000.
07.001.12.361.0000.0.000.
07.001.12.361.0OO9.O.0@.
07.001.12.361.0@9.2.097.

211 . 3.1.90.11.00.OO 30

Art.2cEmconsonânciacomodispostonaLeine4'320'delTdemarçode1964'art'43'§1e'
l11, pârâ cobertura do crédito de que trata o art' 1e desta Lei' serão utilizados recursos provenientes da

Anulaçào das Seguintes Dotaçôes:

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDT

SECRETARIA MUNICIPAT DE SÂUDT

5aúde
Agsistência HospitalaÍ e ÂmbulatoÍial

REDE HOSPITAI.AR

úi*utrtuçEo e tuNcloNAMENTo oAs AÍlvlDADES Do HosPlrAL

MUNICIPAL

CONTRATAçÃO POR TEMPO DÊTEÊMINADO

SECRETÀRIA MUNICIPÂT DE EOUCAçÃO

SECREÍARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÂO

Educição
Ensino Fsndamentâl
EDUCAçÃO, UM FUTURO MELHOÊ

DESENVOLVIMTNTO E MÀNUÍENÇÂO E ENCÂRGOs COM O FUNDEB

70% - FUÍiIDAMENÍÂL
VENCIMENTOS E VÂNIAGÊNS FiXA5. PESSOAI

clvlr

5.000,00

Av- Fêrnândo CorÍêã da Costa, 940. Cent'o, CEP 78795{oO Pedía Pteta/MT

iei"fone: {66} 348Ê 127011287 -hftP,i;ã.pãd'"p'"ti mt'go"'bí - gabinete @pedrapÍeta mt Sov bÍ

§



1 1.000.@.000.0000.0.000.
I 1.m1.00.000.0000.0.000.
11.m1. 10.000_0000.0.000.
1 1.001. 10.302.0000.0.000.
11.O01. 10.302.&tO7_0.000.

11.0A1.10.302.@O7.2.061.

Prefeitura Municipãl dê Pedra Preta,/MT
Gabinête do Prefeito

SECREÍÁRIÀ MUNICIPÀT DE SAUDE

§ECREIARIA MUNICIPAT DÉ SAUDÊ

sãúde
Assastência Hospitalar e Ambulãtorial
REOE HOSPITALAR

MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo oÂ5 ÂrlvlDADEs Do Ho§PlTAl

MUNICIPÀt
VENCIMENTOS E VANTAGENS TIXÂs. PÉssOAT

ctvrL
397 - 3.1.90.11.00.00 3 20.000,00

Art. 3e Fica alterâdo o Plano Plurianual, a Lei de Oiretrazes Orçamentárias e a t a

Orçamentária Anual para o exercício orçamêntário vi8ênte, nos termos do Crédito Adicionai de que

tratã ô art- 1c desta Lei.

Art.4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta/MT, 28 de março de 2022

A ORLATO

Prefeito MuniciPal

Av. Femando Conêa da Co§ta, 94O, Centro, CIP 78795{OO PedÍa PtetalMT
Tefetofle: (65) 3486 -L27AlrZA7 -htl9:l/www.9edíãpreta.mt.gov.bÍ -Sabinete @Pedrâpreta.mt.gov.bí
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PREFElÍURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO nc 073, OE 28 DE XÂRçO DE 2022.

DECRETO N" 073, OE 28 DE MARçO DE 22.
Autoriza abortura de CÉdlto Adicional Suphmontar no OÍçangnto Anual do exer§lcio do 2022.

o PREFÉiTO XUiICIPAL OE PEDRA PRETA Estâdo de L,tato Grc§so, no uso de suas abibuiçoes legais, e das quê lhes íol-âm conÍeíidas na Lêi

Orçaínentária nô 1323/2021 de 23 de dezembrc dê 2021 decÍeúa:

An. í. Fica o Execütí/g Muni:ipal autorizado a abrir CÍálito Adkirnal Suplernentar, no valoÍ dê R$ 25.OOO,0O (üntê ê cinco mil reais), no Orçamento

Anuâl do exercícb de 2022, para rebrço das seguintês dota@s:

07.000.00.000.0000.0.000. sEcRETARIA MuNlclPAL DE EDUCAÇÃO

07.001.oo.ooo.oooo.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

o7.ooí.12.000-0om.o.0oo. EDUcAçÃo

o7.oo't.12.365.0000.0.000. EDUCAÇÃO INFANIL

07.001.12.365.0009.0.000. EDUCAÇÃO. UM FUTURO MELHOR

07.001.12.365.0009.2.095. DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÂO E ENCARGOS COM O FUNOEB 70% - INFANÍ|L

240 - 3.1,90.94.00.00 30 INDENIZAÇÔES E RESTIÍU|ÇÔES TRABALHISTAS 5.000,00

1 t.ooo.0o.ooo-0000.0.000. SÊCREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1l.OO1.OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE

1 1.001.10.000.00@.0.000. Saúde

I 1.00'!.'10.302.00m.0.000. Assistência HospitalâÍ e Ambulabdal

1 1.001.'0.302.0007.0.000. REDE HOSPITALAR

11.00'1.10.s02.0007.2.061. MANUTENÇÃO E FUNCIONÂMENTO DAS ATIVIDAOES DO HOSPITAL

MUNICIPAL

396 - 3-1.90.04.00.00 3 CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 20-0oo'00

AÍt.20 Em consonância com o disposlo na Lêin.4.320, de 17 de mar@ de 1s64, art- 43, §',to, lll, para cobêÍtura do crêdito dê que lrata o aíl 10 desta

Lei, seráo ulilizados recursos provênientês da AnulaÉo das Seguintes Dotações:

07.ooo.0o.o0o-o0oo.o.ooo. sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.oo1.oo.o0o.oooo.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÁO

07.001.12.000.0000.0.000. EducãÉo

07.001.12.361.0000-0.000. Ensino Fundamental

07.001.12,361.0009.0.0Í)0- EOUCAÇÁO. UM FUTURO MELHOR

07.001.í 2.36í -000!.2.097. DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCÀRGOS COM O FUNDEB

7OOÁ . FUNDAMENTAL

2,I1 .3.1.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 5.OOO,OO

ctvtL

1 í.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAI DE SAUDE

1l.OOl,OO.OOO.OOOO.O.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1 1-00'1.10.000.0000-0.000. Saúde

1 1.001.10.302.0000.0.000. AssisGnciâ Hospitalar ê Ambulatorial

1 1.001.10,302.0007.0.000. REDÊ HoSPITALAR

11.001-10.302.0007.2.061. MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL

MUNIC!PAL

397 - 3-1.90.11.00.00 3 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00

CIVIL

Art. 3o Ficâ alterado o Plano Pturianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçâmentátia Anual paÉ o exercício orçamêntário vigente. nos tefiEs

do Crédito Adicional de que trata o arl. 'lô dêsta Lei-

AÍt. 40 Estê decreto entra em vigoí nâ dâta de sua publicaçáo.

Ped.a P.eta/MT, 28 de $ar@ de 2022.

NELSON ANTONIO ORLATO

3diaÍomunicipal.org/mt/amm . www.âmm.oÍ!,.br Assrnado Digitalmente


